
 

 

COMUNICADO APLIC 

 

Número: 16/2020  
Data: 05/06/2020  

 

  

Assunto: Orientações complementares sobre o controle dos recursos recebidos e 

aplicados no enfrentamento ao Coronavírus e efeitos financeiros decorrentes 

  

  

 Com a finalidade de identificar e segregar os recursos recebidos e aplicados 

no enfrentamento ao Coronavírus e efeitos financeiros decorrentes foram criados, 

no Sistema Aplic, detalhamentos de fonte/destinação de recursos específicos. 

 No quadro a seguir são apresentados todos os códigos  criados: 

Código Descrição Função 

072000 

Transferências da União decorrentes de 

emendas parlamentares individuais-

Coronavírus 

Controla os recursos de transferências decorrentes 

de emendas parlamentares individuais destinadas 

especificamente a ações para o enfrentamento 

ao Coronavírus  

073000 

Transferências da União decorrentes de 

emendas parlamentares de bancada-

Coronavírus 

Controla os recursos de transferências decorrentes 

de emendas parlamentares de bancada 

destinadas especificamente a ações para o 

enfrentamento ao Coronavírus 

074000 
Ações de saúde para o enfrentamento 

do Coronavírus - COVID 19 

Controla os recursos destinados a ações para o 

enfrentamento da emergência de saúde pública 

decorrente do Coronavírus (Exceto as 

transferências dos detalhamentos 072000, 073000, 

075000 e 076000) 

075000 

Auxílio financeiro pela União às santas 

casas e hospitais filantrópicos, sem fins 

lucrativos (Lei n. 13.995/2020) 

Controla os recursos do auxílio financeiro pela 

União às santas casas e hospitais filantrópicos, sem 

fins lucrativos, que participam de forma 

complementar do Sistema Único de Saúde (SUS), 

no exercício de 2020, com o objetivo de permitir-

lhes atuar de forma coordenada no combate à 

pandemia da Covid-19. 

076000 

Transferência de recursos do Programa 

de Enfrentamento ao Coronavírus, 

instituído pela LC n. 173, de 27/5/2020, 

art. 5., I. 

Controla os recursos de transferências do 

Programa Federativo de Enfrentamento ao 

Coronavírus, instituído pela Lei Complementar n. 

173/2020 para aplicação em ações de 

enfrentamento (Art. 5., I). 

077000* 

Transferência de recursos do Programa 

de Enfrentamento ao Coronavírus, 

instituído pela LC n. 173, de 27/5/2020, 

art. 5., II (Mitigação dos efeitos 

financeiros). 

Controla os recursos de transferências do 

Programa Federativo de Enfrentamento ao 

Coronavírus, instituído pela Lei Complementar n. 

173/2020, para aplicação na mitigação dos efeitos 

financeiros (Art. 5., II). 

080000* 

Apoio financeiro prestado pela União 

aos entes federativos que recebem do 

FPM (MP n. 938, de 2/4/2020) 

Controla os recursos de transferências do apoio 

financeiro prestado pela União aos entes 

federativos que recebem do Fundo de 

Participação dos Municípios – FPM (MP n. 938, de 

2/4/2020) 

(*) Recursos para mitigação de efeitos financeiros. 

Esses códigos devem ser utilizados nos registros da receita e da despesa, de 

acordo com cada vinculação. 
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 Adicionalmente ao controle do detalhamento de fonte/destinação de 

recursos fora determinado na Resolução Normativa n. 4, de 12 de maio de 2020, a 

criação de programa específico para o enfrentamento ao Coronavírus. 

 As validações do Sistema Aplic serão impeditivas para o controle dos 

detalhamentos de fonte/destinação de recursos. 

Considerando as possíveis particularidades de cada jurisdicionado, o Sistema 

Aplic emitirá apenas aviso da ausência de registro de programa ou ação 

orçamentária específica para o enfrentamento ao Coronavírus, sem impedir o 

protocolo da prestação de contas.   

 São apresentados no anexo exemplos de combinações de fonte e 

detalhamento de recursos. 

 

 

Comunicado Aplic conjunto 

- Secretaria de Tecnologia da Informação.  

- Comissão especial de apoio para o enfrentamento da Emergência em Saúde 

Pública (Portaria n. 70/2020). 
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Anexo ao Comunicado Aplic n. 16/2020 

 

Fonte/destinação de recursos Código Fonte 

e 

detalhamento 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes 

do Governo Federal - Bloco de Custeio / Investimentos das Ações 

e Serviços Públicos de Saúde, com expressa destinação a ações 

de saúde para o enfrentamento do Coronavírus: 

1.46.074000 

1.47.074000 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes 

do Governo Federal - Bloco de Custeio / Investimento das Ações 

e Serviços Públicos de Saúde, decorrentes de emendas 

parlamentares de bancada, com expressa destinação a ações 

de saúde para o enfrentamento do Coronavírus 

1.46.073000 

1.47.073000 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes 

do Governo Federal - Bloco de Custeio / Investimento das Ações 

e Serviços Públicos de Saúde, decorrentes de emendas 

parlamentares individuais, com expressa destinação a ações de 

saúde para o enfrentamento do Coronavírus 

1.46.072000 

1.47.072000 

Transferências de recursos para Assistência Social, com expressa 

destinação a ações de saúde para o enfrentamento do 

Coronavírus 

1.21.074000 

1.27.074000 

1.29.074000 

1.43.074000 

Auxílio financeiro pela União às santas casas e hospitais 

filantrópicos, sem fins lucrativos (Lei n. 13.995/2020) 

1.46.075000 

1.47.075000 

Transferência de recursos do Programa de Enfrentamento ao 

Coronavírus, instituído pela LC n. 173, de 27/5/2020, art. 5., I. 

Para Saúde 

1.26.076000 

Transferência de recursos do Programa de Enfrentamento ao 

Coronavírus, instituído pela LC n. 173, de 27/5/2020, art. 5., I. 

Para Assistência Social 

1.27.076000 

  

Transferência de recursos do Programa de Enfrentamento ao 

Coronavírus, instituído pela LC n. 173, de 27/5/2020, art. 5., II 

(Mitigação dos efeitos financeiros). 

1.00.077000 

Apoio financeiro prestado pela União aos entes federativos que 

recebem do FPM (MP n. 938, de 2/4/2020) 
1.00.080000 

 

 


